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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 04/2008-SAM01 
 
 
 
 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para as 
funções de ARQUITETO III, ASSISTENTE SOCIAL III, ECONOMISTA III, ENGENHEIRO CIVIL III, 
ENGENHEIRO ELETRICISTA III, PSICÓLOGO III, ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA, 
BORRACHEIRO III, MECÂNICO III e OPERADOR DE MÁQUINA PESADA III, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o que consta no Edital Abertura nº 02/2008-SAM01, 
 
 
 
 

TORNA PÚBLICO 
 
 
    

1 – Retifica o Edital de Abertura nº 02/2008-SAM01, no que diz respeito aos itens 
2.6, 5.1 – TABELA 3, 6.1.1, 6.1.3, 6.2.3, 6.3.1, 6.1.11, 6.1.27, 6.4.4 – TABELA 6 e 8.2, para fazer constar o 
correto: 

 
2.6 - PSICÓLOGO III 
Realizar ações educativas nas áreas de saúde e assistência social; atuar junto à equipe multidisciplinar; 
realizar visitas domiciliares; promover a conscientização para o trabalho interdisciplinar; promover ações de 
educação em saúde mental na comunidade; desenvolver ações programáticas nas áreas:  criança, 
adolescente, mulher, adulto, idoso e saúde da família; prestar assistência à saúde mental, bem como 
atender e orientar a área  organizacional de recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas 
psicológicas para possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico; prestar apoio sócio-educativo à 
comunidade em geral; realizar acompanhamento psicológico de crianças e adolescentes em risco social e 
pessoal, bem como suas famílias;  intervir de forma preventiva, diagnóstica e curativa nos casos de crianças 
e adolescentes portadores de DGD (distúrbio geral do desenvolvimento); executar outras atividades que lhe 
forem delegadas pelos níveis hierárquicos superiores, relacionados à sua área de atuação. 
 
 
5.1 TABELA 3 - PROVAS 

  

Assistente de Gestão Pública 

1ª FASE 
Prova Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Legislação 

Administração 
 

2ª FASE 
Prova Prática 
Informática 

 

10 
10 
15 
15 

 
 

 
 
6.1.1 - Para as funções de Assistente Social III e Psicólogo III, a duração da prova objetiva será de 4 
(quatro) horas,  computados neste tempo a prova de redação. 
 
6.1.3 - A prova objetiva será realizada na cidade de Guarulhos, com data prevista para 27/04/2008 sendo a 
confirmação da data e a divulgação do(s) local(ais) e os horários,  publicadas no Diário Oficial do Município 
de Guarulhos. 



 
6.1.11 – Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados no item 6.1.8.2, desde que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
6.1.27 – Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) não apresentar documento de identificação, conforme o previsto no item 6.1.8.2 deste Capítulo; 
 
6.2.3 - Serão corrigidas as redações: dos 100 candidatos mais bem classificados para a função de 
ASSISTENTE SOCIAL III e 200 candidatos mais bem classificados para a função de PSICÓLOGO III, mais 
os empatados na última colocação, sendo os demais excluídos do presente concurso. 
 
6.3.1 - Os títulos serão recebidos no dia da realização da prova objetiva, com data prevista para 27/04/2008 
sendo a confirmação da data e a divulgação do(s) local(ais) e os horários publicadas no Diário Oficial do 
Município de Guarulhos. 
 
6.4.4 – Somente participarão da prova prática os candidatos aprovados na 1ª Fase: Prova Objetiva com 
pontuação igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos e até o limite estabelecido pela tabela 6 mais os 
empatados na última colocação, sendo eliminado os demais candidatos. 

 
TABELA 6 

FUNÇÕES NÚMERO DE CANDIDATOS HABILITADOS 
PARA A 

PROVA PRÁTICA 
Assistente de Gestão Pública 500 

 
 
8.2 – Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate ao candidato: 

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade 
mais elevada; 

b) obtiver  maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação na prova de redação, quando houver; 
e) obtiver maior pontuação na prova de legislação, quando houver; 
f) obtiver maior pontuação na prova de matemática, quando houver; 
g) obtiver maior pontuação na prova prática, quando houver; 
h) obtiver maior pontuação na prova de títulos, quando houver, e 
i) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

 
2 – Ficam mantidos os demais itens do Edital de Abertura nº 02/2008-SAM01. 

 
 
 

Guarulhos, 11 de fevereiro de 2008. 
 
 

 
ROSELENE DE LOURDES MENDES 

Presidente da Comissão 


